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Assunto: Direito Processual. Recurso de 
revisão. Efeito suspensivo. Medida 
cautelar. Requisito. 

Ementa: A concessão de efeito suspensivo 
a recurso de revisão é medida excepcional 
e requer os pressupostos das medidas 
cautelares, verif icáveis por meio da análise 
superf icial da nova documentação. 

(Acórdão 1880/2017 Plenário, Agravo, 
Relator Ministro Walton Alencar 
Rodrigues) 

 

Assunto: Direito Processual. Recurso. 
Admissibilidade. Princípio da fungibilidade. 
Requisito. 

Ementa: O princípio da fungibilidade 
recursal só pode ser aplicado quando o 
recurso impróprio é interposto no prazo 
adequado do recurso próprio, se for 
possível o provimento recursal  e se houver 
dúvida acerca da espécie recursal 
adequada, decorrente de divergência 
doutrinária ou jurisprudencial.  

(Acórdão 1885/2017 Plenário, Embargos 
de Declaração, Relator Ministro Aroldo 
Cedraz) 

 

Assunto: Direito Processual. Parte 
processual. Interessado. Terceiro. Oitiva . 

Ementa: TCU) automaticamente adquire a 
condição de parte interessada no processo. 

(Acórdão 1893/2017 Plenário, 
Representação, Relator Ministro Bruno 
Dantas) 

 

Assunto: Licitação. Registro de preços. 
Adjudicação. Preço global. Licitação por 
item. 

Ementa: É indevida a ut il ização da ata de 
registro de preços por quaisquer 
interessados –  incluindo o próprio 
gerenciador, os órgãos participantes e 
eventuais caronas, caso tenha sido prevista 
a adesão para órgãos não participantes – 
para aquisição separada de itens de objeto 
adjudicado por preço global de lote ou 
grupo para os quais o fornecedor 
convocado para assinar a ata não tenha 
apresentado o menor preço na licitação . 

(Acórdão 1893/2017 Plenário, 
Representação, Relator Ministro Bruno 
Dantas) 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1880%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1885%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1893%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1893%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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Assunto: Direito Processual. Prova 
(Direito). Prova emprestada. Interceptação 
telefônica. Requisito. 

Ementa: É válida a ut il ização, no âmbito do 
TCU, de informações obtidas mediante 
interceptações telefônicas constante de 
inquéritos e ações penais como prova 
emprestada, desde que se observem os 
seguintes requisitos: a interceptação 
telefônica tenha ocorrido por meio de 
autorização judicial;  o juízo competente 
autorize o compart ilhamento da prova com 
o processo administrativo; e os princípios 
do contraditório e da ampla defesa acerca 
dos elementos trazidos do empréstimo 
sejam observados. 

(Acórdão 1896/2017 Plenário, Recurso de 
Reconsideração, Relator Ministro Bruno 
Dantas) 

 

Assunto: Direito Processual. Julgamento. 
Fundamentação. Sentença penal . 

Ementa: A sentença penal de primeira 
instância pode ser util izada pelo TCU como 
elemento de convicção para o julgamento 
de seus processos, uma vez que gera 
presunção relativa de veracidade quanto 
aos fatos lá relatados, não sendo 
impedit ivo para tanto a possibilidade de a 
sentença judicial ser modif icada 
posteriormente por meio de recurso . 

(Acórdão 1899/2017 Plenário, Embargos 
de Declaração, Relator Ministro Bruno 
Dantas) 

 

Assunto: Pessoal. Aposentadoria especial. 
Professor. Requisito. Auxil iar de ensino . 

Ementa: É indevida a contagem de tempo 
exercido no cargo de auxiliar de ensino 
para f ins de aposentadoria especial,  
destinada apenas aos ocupantes de cargo 
de provimento efetivo de professor no 
efetivo exercício do magistério . 

(Acórdão 8039/2017 Primeira Câmara, 
Aposentadoria, Relator Ministro Vital do 
Rêgo) 

 

Assunto: Licitação. Dispensa de l icitação. 
Remanescente de contrato. Preço global. 
Preço unitário. 

Ementa: A contratação direta de 
remanescente de obra, serviço ou 
fornecimento decorrente de rescisão 
contratual (art. 24, inciso XI, da  Lei 
8.666/1993) requer a manutenção das 
condições oferecidas pelo l icitante 
vencedor, inclusive quanto aos preços 
unitários, devidamente corrigidos, e não 
apenas a adoção do mesmo preço global .  

(Acórdão 7979/2017 Segunda Câmara, 
Representação, Relator Ministra Ana 
Arraes) 

 

Assunto: Licitação. Qualif icação técnica. 
Atestado de capacidade técnica. 
Capacidade técnico-operacional. Soma. 
Quantidade. 

Ementa: A vedação, sem justif icativa 
técnica, ao somatório de atestados para 
comprovar os quantitativos mínimos 
exigidos na qualif icação técnico-
operacional contraria os princípios da 
motivação e da competit ividade. 

(Acórdão 7982/2017 Segunda Câmara, 
Representação, Relator Ministra Ana 
Arraes) 

 

Assunto: Licitação. Habil itação jurídica. 
Documentação. Alvará. Funcionamento. 
Exigência. 

Ementa: Para f ins de habilitação jurídica, é  
vedada a exigência de apresentação de 
alvará de funcionamento sem a 
demonstração de que o documento 
constitui exigência do Poder Público para o 
funcionamento da licitante, o que deve ser 
evidenciado mediante indicação expressa 
da norma de regência no edital da licitação . 

(Acórdão 7982/2017 Segunda Câmara, 
Representação, Relator Ministra Ana 
Arraes) 

 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1896%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1899%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A8039%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A7979%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A7982%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A7982%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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Assunto: Pessoal. Jornada de trabalho. 
Cargo em comissão. Função de confiança. 
Limite. Poder discricionário . 

Ementa: É lícito aos órgãos e entidades da  
Administração Pública Federal definir a 
jornada de trabalho dos ocupantes de 
cargos em comissão e de função de 
confiança dentro do intervalo de seis a oito  
horas diárias, pois a legislação não sujeita 
os ocupantes de cargo em comissão ou de 
função de confiança necessariamente à 
jornada máxima de quarenta horas 
semanais, não havendo equivalência  entre 
os termos legais “integral dedicação ao 
serviço” e “cumprimento da jornada máxima 
de trabalho”.  

(Acórdão 8006/2017 Segunda Câmara, 
Representação, Relator Ministro-
Substituto André de Carvalho) 

 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A8006%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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INFORMATIVO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS Nº330 

Sessões de 22, 23, 29 e 30 de agosto 

 

Plenário  

1. É indevida a utilização da ata de registro de preços por quaisquer interessados – 
incluindo o próprio gerenciador, os órgãos participantes e eventuais caronas, caso 
tenha sido prevista a adesão para órgãos não participantes – para aquisição separada 
de itens de objeto adjudicado por preço global de lote ou grupo para os quais o 
fornecedor convocado para assinar a ata não tenha apresentado o menor preço na 
licitação. 

Representação formulada ao TCU apontou possíveis irregularidades no Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes (Dnit/Sede) relacionadas ao Pregão Eletrônico 
448/2016, que objetivava o registro de preços para aquisição de mobiliário, incluindo 
fornecimento, montagem e instalação . O objeto do certame fora divido em dois grupos, sendo 
o primeiro composto de mesas, armários, divisórias e outros, ao passo que o segundo fora 
constituído de cadeiras, poltronas e sofás. Entre as irregularidades apontadas, estava a 
“permissão de adesão à  ata para aquisição de itens, isoladamente, por outros órgãos não 
participantes”. Em seu voto, o relator ressaltou que o agrupamento de itens em lotes 
frequentemente resulta na adjudicação de diversos produtos por valores superiores aos que 
teriam sido obtidos caso os mesmos itens fossem licitados separadamente. Para o relator, o 
critério do menor preço por lote com itens agrupados geralmente acarreta o descarte de 
lances individuais mais vantajosos para a Administração. A corroborar seu entendimento, o 
relator trouxe à colação excertos da proposta de deliberação que fundamentou o Acórdão 
2977/2012 Plenário, nos seguintes termos: “A adjudicação por grupo, em licitação para 
registro de preços, sem robustas, fundadas e demonstradas razões (fáticas e argumentativas) 
que a sustente, revela -se sem sentido quando se atenta para o evidente fato de que a 
Administração não está obrigada a contratar a composição do grupo a cada contrato, podendo 
adquirir isoladamente cada item, no momento e na quantidade que desejar. Essa modelagem 
torna-se potencialmente mais danosa ao erário na medida em que diversos outros órgãos e 
entidade podem aderir a uma ata cujos preços não refletem os menores preços obtidos na 
disputa por item. Em registro de preços, a realização de licitação util izando -se como critério 
de julgamento o menor preço global por grupo/lote leva, vis à vis a adjudicação por item, a 
flagrantes contratações antieconômicas e dano ao erário, potencializado pelas possibil idades 
de adesões, uma vez que, como reiteradamente se observa, itens são ofertados pelo 
vencedor do grupo a preços superiores aos propostos por outros competidores.” . Ao f inal, o 
relator propôs e o Plenário decidiu considerar parcialmente procedente a representação, sem 
prejuízo de determinar ao Dnit/Sede que se abstenha de “autorizar a uti lização da ata de 
registro de preços por quaisquer interessados (incluindo o próprio órgão gerenciador, os 
órgãos participantes e eventuais caronas - caso tenha sido prevista a adesão para órgãos 
não participantes) para aquisição separada de itens de objeto adjudicado por preço global de 
lote/grupo para os quais o fornecedor convocado para assinar a ata não ten ha apresentado 
o menor preço no pregão eletrônico SRP 448/2016” .  

(Acórdão 1893/2017 Plenário, Representação, Relator Ministro Bruno Dantas) 

 

2. A inclusão de cláusula de antecipação de pagamento fundamentada no art. 40, inciso 
XIV, alínea d, da Lei 8.666/1993 deve ser precedida de estudos que comp rovem sua real 
necessidade e economicidade para a Administração Pública . 

Representação formulada ao TCU apontou possíveis irregularidades no âmbito do Tribunal 
Regional do Trabalho da 5ª Região (TRT/5ª Região) relacionadas à contratação de empresa, 

https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProxyHighlight?base=ACORDAO&ano=2012&numero=2977&colegiado=P
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProxyHighlight?base=ACORDAO&ano=2012&numero=2977&colegiado=P
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1893%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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por inexigibilidade de l icitação, para adequação e atualização dos projetos da nova sede 
daquela Corte Trabalhista na cidade de Salvador/BA. Entre as irregularidades apontadas, 
estava a realização de pagamento antecipado – com base no art. 40, incisos XIII e XIV , da 
Lei 8.666/1993 – à contratada sem que houvesse estudo fundamentado comprovando a real  
necessidade e economicidade da medida. Em sede de audiência, a Desembargadora 
Presidente do TRT/5ª Região alegou que, embora constasse no contrato cláusula alusiva a o 
pagamento de 10% do valor total contratado a título de assinatura, o referido pagamento se 
justif icara como mobilização de equipe de trabalho. Alegou também que essa mobil ização 
fora atestada pela Coordenadoria de Projetos Especiais, a qual teria também confirmado a 
entrega de um “conjunto de desenhos editáveis no padrão DWG” . Na sequência, teria sido 
elaborado parecer técnico pelo Diretor da Coordenadoria de Projetos Especiais, dele se 
extraindo que o item mobil ização teria como objetivo custear, inicial mente, os deslocamentos 
de pessoal técnico e equipamentos da contratada, bem como hospedagem e alimentação dos 
referidos prof issionais, os quais já estariam realizando serviços de levantamento cadastral, 
além de já terem sido entregues “704 arquivos de pranchas em CAD (editáveis)” , necessários 
para o início dos trabalhos. Concluiu que o pagamento em questão teria ocorrido em um 
ambiente de total transparência, razão pela qual não haveria procedência na alegação contida 
na representação de que houve a liquidação de 10% do contrato imediatamente após sua 
assinatura e sem comprovação da prestação de serviços. Em seu voto, o relator ponderou 
não restar demonstrado que a cláusula de antecipação de pagamento fora precedida de 
estudo fundamentado que comprovasse sua real necessidade e economicidade, mesmo que 
a título de mobil ização em um contrato de prestação de serviços técnicos de arquitetura, no 
qual não há a mobilização de grandes equipamentos, como em um contrato de obra. Para o 
relator, no entanto, o fato de o pagamento inicial “ter seguido todas as instâncias decisórias”  
pesava em favor da inexigibil idade de conduta diversa por parte da Desembargadora 
Presidente do TRT/5ª Região, que, “diante de uma ampla gama de pareceres atestando que 
havia a contraprestação de um serviço, ainda, de forma diligente, encaminhou a 
documentação para o setor de contabilidade atestar sua veracidade” . Ao f inal, o relator 
propôs e o Plenário decidiu considerar parcialmente procedente a representação, sem 
prejuízo de dar ciência ao TRT/5ª Região de que a inclusão de cláusula de antecipação de 
pagamento fundamentada no art. 40, inciso XIV, alínea d, da Lei 8.666/1993, deve ser 
precedida de estudos fundamentados que comprovem sua real necessidade e economicidade 
para a Administração Pública.  

(Acórdão 1826/2017 Plenário, Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo ) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1826%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1

